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Portaria Nº 0139/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
dMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018,
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o 
nº 15856/2021, em 22/10/2021;
coNSidEraNdo os termos da decisão proferida pela Subprocuradoria-
Geral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, à fl. 46;
coNSidEraNdo que é dever da administração a apuração de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei 
Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994,
r E S o l V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, objetivando apurar 
eventual falta funcional praticada pelo servidor registrado sob a Matrícula 
nº 999.3020, ocupante do cargo de assessor de Promotoria de Justiça de 
Segunda Entrância, por infração, em tese, ao disposto no art. 177, incisos 
ii e Vi, da lei Estadual nº 5.810/1994.
ii - dESiGNar a comissão Permanente de Processo administrativo 
disciplinar e Sindicância, constituída por meio da PorTaria nº 0812/2022-
MP/PGJ, de 3/3/2022, publicada no d.o.E. de 7/3/2022, composta pelos 
servidores estáveis carloS ViNÍciUS rEiS doS SaNToS (Presidente), 
JoEl carloS dE oliVEira aSSUNÇÃo e rodriGo roSa dE SoUZa 
(Membros), para atuarem no processo.
III – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
Belém, 17 de março de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0140/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018,
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 0176/2021-ST-MPPa, de 
14/12/2021, protocolizado no “SiP” sob o nº 18965/2021, em 15/12/2021;
coNSidEraNdo os termos da decisão proferida pela Subprocuradoria-Ge-
ral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, à fl. 14;
coNSidEraNdo que é dever da administração a apuração de irregularida-
des no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei Estadual n.º 
5.810, de 24/1/1994,
r E S o l V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, objetivando apurar even-
tual falta funcional pelo servidor registrado sob a Matrícula nº 999.118, ocu-
pante do cargo de Motorista, por infração, em tese, ao disposto no art. 177, 
incisos ii, iV e Vi, c/c o art. 178, inciso Xi, da lei Estadual n.º 5.810/1994.
ii - dESiGNar a comissão Permanente de Processo administrativo 
disciplinar e Sindicância, constituída por meio da PorTaria n.º 0812/2022-
MP/PGJ, de 3/3/2022, publicada no d.o.E. de 7/3/2022, composta pelos 
servidores estáveis carloS ViNÍciUS rEiS doS SaNToS (Presidente), 
JoEl carloS dE oliVEira aSSUNÇÃo e rodriGo roSa dE SoUZa 
(Membros),, para atuarem no processo.
III – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
Belém, 17 de março de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 1170/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais, e 
considerando os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o nº 
3366/2022, em 7/3/2022,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça aNa cláUdia BaSToS dE PiNHo, sem 
ônus para o Ministério Público do Estado do Pará, a se deslocar desta capi-
tal a São Luís-MA, no dia 06/05/2022, a fim de participar, como conferen-
cista, do Viii congresso Norte Nordeste de ciências criminais.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 16 de março de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 773139
Portaria N.º 012/2022-MP/cGMP
o corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico, no uso de suas atri-
buições legais, coNSidEraNdo que a corregedoria-Geral do Ministério 
Público é o órgão orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da 
conduta dos Membros do Ministério Público – art. 17, caput da Lei n.º 
8.625 (lei orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 
1993, e art. 30, caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 
37, ii e 162 da lei complementar Estadual n.º 057/2006, incumbe à corre-
gedoria-Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como atri-
buição fiscalizadora da atividade funcional dos membros do Ministério Público;
coNSidEraNdo a necessidade de realizar correições ordinárias nas Promo-
torias de Justiça em cumprimento ao calendário de correições/inspeções pre-
vistas para o corrente ano e, ainda, visando o bom andamento das atribuições 
legais e institucionais desenvolvidas pelo Ministério Público do Estado do Pará;
rESolVE:
I – DETERMINAR, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/CGMP, a 
realização de atividades de correição ordinária e orientação funcional na 
região administrativa SUdESTE iii (Tucuruí, Breu Branco, Goianésia do 
Pará, Novo repartimento e Pacajá), no período de 03 à 09 de abril de 2022;
II – DESIGNAR o Promotor de Justiça Assessor deste Órgão Correcional, 
dr. JoSÉ Haroldo carNEiro MaToS para prestar assessoria na realiza-

ção das atividades correcionais e demais atos necessários ao bom desen-
volvimento dos trabalhos, no período de 03 à 09/4/2022;
iii - dESiGNar as Promotoras de Justiça assessoras deste Órgão correcional, 
lUZiaNa BaraTa daNTaS e ViViaNE loBaTo SoBral, para prestarem as-
sessoria na realização das atividades correcionais e demais atos necessários 
ao bom desenvolvimento dos trabalhos, no período de 05 à 09/04/2022;
iV - dESiGNar a servidora desta corregedoria-Geral, rENaTa criSTiNa 
DE MATOS MARTINS, para auxiliar nos trabalhos inerentes ao ato de fisca-
lização, no período de 03 à 09/04/2022;
V - dESiGNar os servidores desta corregedoria-Geral, aciBETHaNia Sil-
Va dE arrUda e Marco aNToNio da SilVa caSTro, para auxiliar nos 
trabalhos inerentes ao ato de fiscalização, no período de 05 à 09/04/2022;
Vi - dESiGNar os militares à disposição deste Órgão correcional, cB PM 
clEidiSSoN, cB PM iSMaYlE, cB PM cardoSo e cB PM d`aNGElES, 
para garantirem a segurança da equipe, no período de 02 a 10/04 do cor-
rente ano, considerando o deslocamento por via rodoviária.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará.
Belém (Pa) 17 de março de 2022.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
Procurador de Justiça
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 773108
aViso n.° 06/2022-csMP/MPPa
  faço público, a quem interessar possa que a 6ª Sessão ordinária do Ple-
nário Virtual do conselho Superior, realizar-se-á das 8h do dia 21/02 até 
às 18h do dia 25/03/2022 no site: www.mppa.mp.br, para apreciação da 
pauta a seguir:
iTENS da PaUTa:
1. Julgamento de Processos:
1.1. Processos de relatoria do conselheiro Waldir MaciEira da coSTa filHo:
1.1.1. Processo n.º 000536-151/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): lívia de aguiar Valentim/ Universidade do Estado do Pará  (UEPa)
origem: 5º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar eventuais irregularidades atinentes à cumulação indevida 
de cargos públicos e/ou recebimento indevido de gratificação de tempo 
integral por servidora da UEPa
1.1.2. Processo n.º 000943-027/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Gleberson Silva de oliveira e 16ª UrE (Unidade regional de 
Educação do Pará)
origem: 1º PJ de Tucuruí
assunto: apurar suposto ato de improbidade administrativa consistente na 
ausência de prestação de contas do Programa dinheiro direto da Escola-P-
ddE da EEEM ana Pontes francez
1.1.3. Processo n.º 000805-036/2020
requerente(s): Secretaria Municipal de Meio ambiente e Turismo de Be-
nevides (SEMMaT)
requerido(s): Márcio Maciel do Nascimento
origem: 4º PJ de Benevides
assunto: apurar suposta infração ambiental praticada por estabelecimento comercial
1.1.4. Processo n.º 000242-151/2018
requerente(s): denúncia anônima
requerido(s): florecir almeida Santos
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar possíveis irregularidades ocorridas em Unidade Municipal 
de Saúde de Belém
1.1.5. Processo n.º 000131-148/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
Requerido(s): Indefinido
origem: Promotoria de Justiça de Baião
assunto: apurar supostas irregularidades na inexigibilidade de licitação n.º 
011/2017 – CPL/PMB/ADM, cujo objeto foi a contratação de empresa para 
a prestação de serviços de assessoria jurídica administrativa para atender 
demandas da Prefeitura Municipal
1.1.6. Processo n.º 000100-113/2018
requerente(s): anônimo
requerido(s): Bar das Primas e Bar da ana
origem: 2º PJ do Meio ambiente, Patrimônio cultural, Habitação e Urbanismo
assunto: apurar reclamações sobre poluição sonora supostamente provo-
cadas pelas atividades de estabelecimentos comerciais
1.1.7. Processo n.º 000007-151/2021
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Universidade do Estado do Pará (UEPa) e Maria auxiliadora 
Maués de lima araújo
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar eventuais irregularidades atinentes à cumulação indevida 
de cargos públicos e/ou recebimento indevido de gratificação de tempo 
integral por servidora da UEPa
1.1.8. Processo n.º 000019-340/2017
requerente(s): fernando antônio Sousa Pinto
requerido(s): Bar e restaurante dengo de Mãe
origem: 11º PJ de Santarém
assunto: apurar eventual irregularidade em obra realizada pelo estabe-
lecimento denominado “Bar e restaurante dengo de Mãe” ao obstruir a 
passagem de pessoas pelo local
1.1.9. Processo n.º 000054-113/2020
requerente(s): Ester de Moraes Neves outeiro
requerido(s): Bar democrata
origem: 1º PJ do Meio ambiente, Patrimônio cultural e Habitação e Urbanismo
assunto: apurar possível prática de poluição sonora emitida pelo Bar democrata


